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Joinville, 15 de setembro de 2022.
 

Processo: Crematório Catarinense Filial Joinville
Protocolo: 9251/2020
Endereço do empreendimento: Rua Miguel Ângelo, nº 52, Vila Nova
Interessado: Leier Administradora Ltda
Colibri Engenharia e Consultoria Ambiental
 
Assunto: Estudo de Impacto de Vizinhança - Dilação de prazo
 
Após análise da manifestação apresentada em reunião ocorrida no dia 15 de setembro de 2022, a Comissão
Técnica Multidisciplinar de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV, nomeada pelo
Decreto nº 44.269, de 21 de setembro de 2021 e alterada pelo Decreto nº 47.389, de 13 de abril de 2022,
deliberou pela concessão de 60 dias, a partir de 13 de setembro de 2022. A Comissão solicita de que um
eventual próximo pedido de dilação seja acompanhado de comprovação quanto ao andamento das
complementações. O descumprimento poderá ensejar o arquivamento do processo, conforme art. 14 do
Decreto nº 46.563/2022.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Lessa dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 16/09/2022, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes Roman,
Servidor(a) Público(a), em 16/09/2022, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Maciel Pimpao Pimentel,
Coordenador (a), em 16/09/2022, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Perozin, Servidor(a) Público(a),
em 20/09/2022, às 08:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,



Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Tavares Constante, Servidor(a)
Público(a), em 20/09/2022, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0014306580 e o código CRC 079A08D2.
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